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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel,

INDICA, Íros temos que Íegem o art.743 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que
seia encaminhado expediente ao Senhor Âdelino fubeiro, Secretário de Serviços e Obras
Públicas-SESOP do Município de Cascavel, solicitando a iluminaçáo da átea social do
Residencial fuviera.
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É a Indicação. Sala das Sessões.

Õascavel, 13 de abril de 2021
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Justifrcação Protoccio

Â presente pÍopostâ tem como objetivo, iluminar a área social do Residencial, neste local
temos o pavilhão da associação onde com frequência temos reuniões, temos a quadta de futsal,
parquinho, Âcademia ao Ar Livre e pistas de caminhada, visto que, no ano de 2019,na gestão
passada, os fios e cabos elétricos que foram instalados no local foi roubada, e a falta de iluminação
está dificultando a wtdtzaçáo do espaço que é o único local de lazer da comunidade.

Por fim, aguardo ações efetivas p^ta t realtzaçáo de a proposta sugerida set atendida.
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